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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECRETO LEGISLATIVO N° 021/2009

Dispõe sobre outorga de Titulo de Honra
ao Mérito na Gestão Pública.

Faço saber que a Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito
santo, no uso de suas atribuições legais aprovou e seu Presidente promulga o
seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1®. Fica outorgado ao Deputado Federal Camilo Cola, o Titulo de
Honra ao Mérito na Gestão Pública.

Art. 2®. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta-ES, 2^de julho de 2009.

JOCELEM GON

Presi

VES DE JESUS
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juízo de admissibilidade

Em determinação contida no artigo 130 da Resolução n°. 4/1990, recebo o
Projeto de Decreto Legislativo n°. 21/2009, de autoria da Mesa Diretora, por
considerar que o seu texto não representa afronta aos dispositivos elencados no
artigo supra citado, devendo, portanto, haver a protocolização da proposta.

Anchieta - ES, 26 de julho de 2009

PRESIDENT

Jocelém Gon

N

fi

GAMARA

es de Jesus



DESPACHO

À: Secretaria da Câmara Municipal

Tendo em vista a aprovação, pelo Plenário, do Projeto de Decreto
Legislativo n° 21/2009 e, conseqüente publicação do Decreto n° 21/2009,
determino o arquivamento dos autos.

Anchieta - ES, 30 de julho de 2009.

PRESip
Jocelérrí

GAMARA

ilves de Jesus


